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PROJETO DE LEI Nº 17265/2025

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Altera a redação do art.  2.º  da Lei  n.  10.572/2018,  que autoriza a concessão de
direito real de uso de área de terras à Associação Cultural, Assistencial, Recreativa
e Comunitária de Aposentados da Vila Esperança - AAVE Maringá PR.

Art.  1.º  O  art.  2.º  da  Lei  n.  10.572/2018  passa  a  vigorar  com a  redação  abaixo,
revogando-se o parágrafo único:

"Art.  2.º  A  área  de  terras  mencionada  no  art.  1.º  desta  Lei  será  destinada  ao
desenvolvimento das atividades institucionais da Associação Cultural, Assistencial,
Recreativa  e  Comunitária  de  Aposentados  da  Vila  Esperança  -  AAVE Maringá
PR."

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 11 de fevereiro de 2025. 

JÚNIOR BRAVIN
Vereador-Autor
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